
 

 

CNES Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde

LEIA-ME DA VERSÃO

DETALHAMENTO

DO VINCULO

VINCULO COM
ESTABELECIMENTО

VINCULO COM O

EMPREGADOR

01 SERVIDOR
PROPRIO

01 ESTATUTARIO
EFETIVO

02 SERVIDOR
CEDIDO

02 EMPREGADO

PUBLICO

CELETISTA

02 PRÓPRIO

03 CEDIDO

01 VINCULO
EMPREGATICIO

01 PÚBLICO
03 CONTRATADO
TEMPORARIO OU

POR PRAZO/
TEMPO

DETERMINADO

04 CARGO

COMISSIONADO

05 CELETISTA

02 PRIVADO

03 SERVIDOR

PÚBLICO PRÓPRIO
04 SERVIDOR

PÚBLICO CEDIDO
05 SEM VINCULO

COM O SETOR
PUBLICO

00 NÃO SE APLICA

TABELA DE TIPO DE VINCULO

CONCEITO

Servidor da Administração Pública Direta ou Indireta, ocupante de cargo efetivo do próprio
ente público regido pelo Regime Jurídico Unico (federal, estadual e municipal) e militar,
vinculado a Regime Próprio de Previdência ou ao Regime Geral de Previdência Social.

Servidor da Administração Pública Direta ou Indireta ocupante de cargo efetivo, cedido por

outro ente público, regido pelo Regime Jurídico Único (federal, estadual e municipal) e militar,
vinculado a Regime Próprio de Previdência ou ao Regime Geral de Previdência Social.
Empregado público do próprio ente/entidade pública da Administração Pública Direta ou
Indireta, ocupante de emprego público, contratado pelo regime CLT por prazo indeterminado

Empregado público, cedido por outro ente/entidade pública da Administração Direta ou
Indireta, ocupante de emprego público, contratado pela CLT por prazo indeterminado.

Trabalhador temporário, contratado pela Administração Pública Direta ou Indireta por
prazo/tempo determinado, regido por lei específica (federal, estadual, distrital ou municipal)
ou pela CLT.

Trabalhador temporário, contratado por pessoa física ou jurídica por prazo determinado,
regido pela CLT.

Servidor ou empregado público efetivo, próprio do ente ou entidade pública da Administração
Direta ou Indireta, ocupante de cargos de livre nomeação e exoneração.

Servidor ou empregado público efetivo da Administração Pública Direta ou Indireta, cedido
por outro ente ou entidade pública, ocupante de cargos de livre nomeação e exoneração.

Trabalhador não efetivo ocupante de cargos de livre nomeação e exoneração, sem vinculo
com setor público.

SOLICITА

CNPJ

NÃO

SIM

NÃO

SIM

NÃO

NÃO

NÃO

SIM

NÃO

NÃO

TIPO DE VINCULO ACEITO
EM ESTABELECIMENTOS

COM NAT. JUR.

Grupo 1 (exceto 121-0, 122-8,
125-2, 126-0 e 127-9)

Grupo 1, 201-1, 203-8

121-0, 122-8, 125-2, 126-0,
127-9, 201-1, 203-8

Grupo 1, 201-1, 203-8

Grupo 1, 201-1, 203-8

Grupos 2 (exceto 201-1, 203-

8), 3, 4 e 5:

Grupo 1, 201-1, 203-8

Grupo 1, 201-1, 203-8

Grupo 1, 201-1, 203-8

Grupos 2 (exceto 201-1, 203-
8), 3, 4 e 5;

Trabalhador vinculado a empregador pessoa jurídica de natureza privada ou pessoa física,

por contrato de trabalho regido pela CLT, por prazo indeterminado.
09 PESSOA
JURIDICA

00 NÃO SE APLICA Trabalhador pessoa jurídica, sem vínculo empregatício com seu contratante,
proprietário/sócio de empresa privada.

SIM NÃO

02 AUTONOMO 10 PESSOA FISICA 00 NÃO SE APLICA
Trabalhador pessoa física, sem vínculo empregatício, contratado para prestação de apoio
técnico/servicos com objetivos específicos durante determinado prazo.

NÃO NÃO

11 COOPERADO 00 NÃO SE APLICA Trabalhador associado à cooperativa e que presta serviços na rede própria da cooperativa,
sem vinculo empregaticio.

SIM 214-3

05 RESIDENCIA 01 RESIDENTE 01 PRÓPRIO
Profissional cursando residência médica ou multiprofissional, caracterizada por treinamento

em serviço, com bolsa financiada pela instituição (pública ou privada) responsável pelo
estabelecimento.

NÃO NÃO
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